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ESTADO DE SANTA CATARINA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE URUBICI 
SETOR DE PROJETOS 

1.OBJETO: 
 
O presente memorial descritivo é parte integrante do projeto referente, Pavimentação Pátio 
Creche Galvina. 
 
Área Pavimentação em paver: 345,53m² 
 
2. RESPONSABILIDADE, GARANTIA E RESPEITO AO PROJETO:     
    
A contratada deverá manter na obra cópias de todos os projetos, este memorial descritivo e 
diário de obras com registro das etapas da obra, assim como eventuais problemas no 
decorrer da mesma. 
 
3. FISCALIZAÇÃO:    
     
A prefeitura municipal realizará fiscalização periódica da obra até o seu recebimento em 
definitivo, cabendo a fiscalização desenvolver as seguintes atividades: 
-solucionar possíveis incoerências, falhas e omissões constatadas nos desenhos, 
especificações de elementos do projeto. 
-paralisar qualquer serviço, que ao seu critério não esteja sendo executado pautado nas 
normas técnicas de segurança, boas técnicas construtivas ou outra disposição aplicável ao 
objeto. 
-ordenar que seja refeito qualquer trabalho que não obedeça os elementos do projeto e 
demais disposições contratuais, correndo por conta da contratada as despesas decorrentes 
da correçao realizada. 
-aprovar os serviços executados e realizar as medições. 
Nenhuma modificação poderá  ser feita sem consulta prévia e consentimento por escrito da 
fiscalização, assim como toda e qualquer alteração deverá ter a aprovação por escrito do 
profissional responsável pelo projeto específico a ser alterado. 
A apresentação do orçamento, fica subentendido que o construtor não teve qualquer dúvida 
relacionada com a interpretação dos projetos e demais elementos fornecidos, permitindo-lhe 
assim elaborar proposta completa. Assim, fica estabelecido que a realização, pelo construtor, 
de qualquer elemento ou seção de serviços implicará na aceitação e retificação por parte 
dele dos materiais, processos e dispositivos adotados e preconizados nestas especificações 
para o elemento ou seção de serviços executados. 
 
4. ATUALIZAÇÃO DE PROJETOS E AS-BUILT:     
    
Quando a fiscalização julgar necessário, caberá a contratada providenciar a atualização de 
projetos “As Built” sem ônus para a prefeitura, para assegurar a fidelidade entre os projetos e 
obra, que necessitar sofrer alterações no andamento dos trabalhos, conforme o executado. 
Esta será através de forma gráfica, memorial e relatório fotográfico. 
Antes do início das obras,  a contratada deverá fornecer a contratante os projetos estruturais 
das estruturas metálicas referente às tesouras e terças, assim como as respectivas ART´s de 
projeto e execução da obra. Esses projetos devem obedecer as normas ténicas vigentes e 
apropriados para suportar todas as ações e forças que a estrutura pode receber. 
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5. REGISTRO FOTOGRÁFICO DO LOCAL  DA OBRA:        
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6. RAMPA DE ACESSO 

 
A rampa exixtente no local devera ser demolida e refeita em paver, com acabendo de alto 
padrão evitando degraus em suas estremidades. 
 

 
Rampa de Acesso 

 
 

7. MEIO-FIO: 
 
Executados em concreto pré-fabricado, nas dimensões (0,13x0,15x1,00x0,20)m, com 
fck=15,0 Mpa ( No mínimo), serão colocados em alinhamento adequado, batidos a soco 
manual para o seu nivelamento. 
O meio-fil devera ser executado sobre todo o entorno do piso em concreto degradado. 
Devera ficar com sua façe superior rente a face superior da pavimentação em paver. 

 
8. REVESTIMENTO EM PAVER:  
 
Pavimentação com Blocos Intertravados: Piso Pavimentação (Paver): 

Piso em bloco paver 10x20cm, espessura 6cm, assentado sobre colchão de arreia espessura 
5cm. Esta especificação tem por objetivo fixar as condições gerais e o método construtivo 
para a execução de revestimentos com blocos de concreto sobre colchão de pó de 
pedra/areia. 

O colçhão de areia devera ser executado sobre o piso em concreto degradado. 

Os materiais empregados na execução desse revestimento deverão atender às 
especificações da NBR 

9781 e as seguintes características e requisitos de qualidade. 

Os blocos deverão ser fabricados por processos  que  assegurem  a  obtenção  de  um  
concreto homogêneo e compacto. 

Os blocos deverão apresentar textura homogênea e lisa, sem fissuras, trincas, ou quaisquer 
outras falhas   que   possam   prejudicar   o   seu   assentamento   ou   comprometer   a  sua   
durabilidade   ou desempenho. 

Não serão aceitos blocos que tenham sofrido qualquer retoque ou acabamento posterior ao 
processo de fabricação. 
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Acabamentos nas laterais: Como os blocos têm um tamanho padrão, normalmente nas 
laterais há necessidade de recortes para que eles fiquem bem encostados (travados) contra 
os meios fios. Para isso, é preciso que seja medido o tamanho necessário que falta e 
recortado com uma serra mármore com disco diamantado. 

O rejuntamento das peças será feito com areia media, com compactação final, dando o 
intertravamento necessário. Ao final será retirado o excesso de areia com uma vassoura. 

9. LIMPEZA GERAL E VERIFICAÇÃO FINAL 
 
Todo material resultante de entulho produzido na execução serão reaproveitados ao máximo 
na obra. A obra deve ser entregue completamente limpa.Todos os andaimes, lixo e entulhos 
não aproveitados serão separados para reciclagem ou transportados para fora, devendo ser 
jogados em locais autorizados.  

Também deverão ser retirados da obra eventuais ocupantes e barracões de depósito de 
materiais e abrigos de operários.Todos os equipamentos e instalações serão entregues 
limpos e em perfeito funcionamento. A limpeza será feita por mão de obra especializada. 
Após o termino dos serviços será feito limpeza total da obra. 

 

 

 

  
Urubici, 25 de Setembro de 2020 
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Diego Alesssandro Neckel 
Eng. Civil Crea 151642-4 

 
       
 


